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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Outros

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                                     
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019 

 
 

 
Convoca Audiência Publica para ações e 
sugestões na elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentária – LDO, para o exercício 
financeiro de 2020 e, dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao artigo 48, § único, da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), torna público e informa a população em 
geral, em especial aos presidentes de sindicatos, de associações comunitárias, de 
cooperativas e de entidades religiosas, que estará promovendo a realização de Audiência 
Pública, com a finalidade única e exclusiva de levantar junto aos munícipes, ações e 
sugestões para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentário - LDO, para o exercício 
financeiro de 2020, no seguinte local, data e horário:  
 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Várzea da Roça, Praça da 
Bandeira, nº 126, Centro, Várzea da Roça – Bahia. 
 

Data: 13 de maio de 2019. 
 

Horário: 10h00min. 
 
Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audiência.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Bahia, em 02 de maio de 2019.  

 

 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Resolução

 
                                                                   CMDCA  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

VÁRZEA DA ROÇA-Bahia 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
              
 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM DO CMDCA Nº 001, DE 02 DE MAIO DE 2019. 

                                                                               “Dispõe sobre a inscrição de candidato para segunda 

                                                                                  Recondução na eleição dos membros do Conselho  

                                                                             Tutelar de Várzea da Roça‐BA e dá outras providências”.   

                                                                                                                                           

                                           

 

O PRESIDENTE  DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE- CMDCA DE  VÁRZEA DA ROÇA-BA,  no uso de suas 
atribuições  e   competências legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 477/2017 e com 
base na resolução do CMDCA nº 001,  dia 02 de Maio de 2019, e. 

 

CONSIDERANDO a Resolução do CMDCA Nº 001/2019, que dispõe sobre aprovação do 
edital CMDCA Nº 001/2019 que convoca o processo de Escolha Unificada para membros 
do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2023; 

 

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Criança  e  
Adolescentes –CONANDA Nº 170/2014, que dispõe do Processo de Escolha Unificado para 
membros do Conselho Tutelar de Várzea da Roça para o quadriênio 2020/2023 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 477/2017 e o edital de convocação do Processo 
de Escolha Unificada para Membros do Conselho Tutelar de Várzea da Roça para o 
quadriênio 2020/2023 determinam uma única recondução para conselheiros (as) tutelares, 
mediante eleição; 

 

CONSIERANDO o Projeto de Lei (PL) 1.783/2019 aprovada pelo Poder Legislativo 
Federal e que está no aguardo de ser sancionada pelo Poder Executivo Federal, a qual aprova 
a reeleição ilimitada de conselheiros (as) tutelares; 
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VÁRZEA DA ROÇA-Bahia 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO que a inscrição para candidato (a) ao Processo de Escolha Unificada 
para Membros do Conselho Tutelar tem o prazo até 03 de Maio e que o Poder Executivo 
Federal tem até 15 dias, a contar de 22 de Abril, data de protocolo da Lei aprovada, para 
sancionar ou não a mesma; 

 

CONSIDERANDO incerteza se a Lei aprovada que permite a recondução ilimitada de 
conselheiros (as), após sancionada, será de aplicabilidade imediata ou prevalecerá para o 
próximo Processo  Escolha; 

 

CONSIDERANDO que para a participação no processo de Escolha Unificado de  Membros  
do Conselho Tutelar de Várzea da Roça faz necessário seguir as etapas estabelecidas pela 
Lei Municipal  477/2017 e detalhadas em cronograma do Edital aprovado e publicado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente através da Resolução nº 
001/2019. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de publicidade dos atos, do direito de participação de  
candidato que possua o perfil conforme estabelece o Edital do Processo de Escolha 
Unificado de Membros do Conselho Tutelar de Várzea da Roça e evitar que  as etapas e o 
calendário do Edital sofram mudanças que impactem negativamente cada etapa eleitoral; 

 

CONSIDERANDO o período de mínimo de 180 (cento e oitenta) dias para o Processo de 
Escolha Unificado de Membros do Conselho Tutelar de Várzea da Roça e os prazos para 
cada etapa conforme o Edital; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Permitir, ad referendum, que o (a) candidato (a) que esteja em condições de segunda 
recondução realize inscrição no Processo de Escolha Unificado de Membros do Conselho 
Tutelar de Várzea da Roça, conforme prazo estabelecido no Edital publicado através da 
Resolução do CMDCA nº 001/2019. 

Art.2º. Indeferir a inscrição do candidato, caso a Lei que  permitira a recondução ilimitada 
de conselheiros  (as) através do processo de escolha, a ser sancionada pelo Poder Executivo 
Federal, não já aplicável para o Processo de Escolha em andamento. 
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VÁRZEA DA ROÇA-Bahia 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Art.3º. Comunicar, formalmente, esta decisão, através da Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao candidato que se enquadra no perfil 
desta Resolução, até 24 horas após a data sua publicação. 

 

Art.4º. Remeter, para efeito de conhecimento, ao Ministério Público, órgão responsável pela 
fiscalização do processo de Escolha Unificado de Membros do Conselho Tutelar de Várzea 
da Roça, a  presente decisão. 

 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Várzea da Roça, 02 de Maio de 2019. 

 

 

 

Edinondas Rocha de Araújo 

Presidente do CMDCA 
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  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BA E 
VANUSA SALES RIOS, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia; / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-
28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 
806.367.725-00, RG Nº 06.695.963-29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, 
Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE e de 
outro lado o Sra. VANUSA SALES RIOS, residente e domiciliada na Rua Pedro Celestino, nº 103, 
Centro, Mairi - Ba, inscrito no CPF sob nº 019.125.055-41 RG 09.382.429-70 SSP/BA e registrado 
no COREN-BA nº 000.435.367, denominada (o) CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a 
espécie, às quais as partes se obrigam cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº 001/2018, os termos mencionado retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto do presente contrato a prestação de serviços de Enfermeira da Estratégia 
Saúde da Família – ESF, na Unidade Básica de Saúde – UBS, do Morada nova para atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Parágrafo primeiro - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de R$ 23.200,00 
(vinte e três mil e duzentos reais), sendo valor mensal de R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos 
reais), para todos os efeitos legais e jurídicos. 
 
Parágrafo Primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
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Parágrafo segundo – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, referem-se a despesas com 
insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, refere-se aos honorários da prestação 
de serviços aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido o CONTRATADO será efetuado mensalmente de acordo com os 
quantitativos efetuados, entre os dias 11 (onze) a 20 (vinte) dos meses subsequentes a realização 
do serviço, contados a partir da apresentação do relatório expedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 02/05/2019 a 31/12/2019, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subsequentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
Unidade: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNSAUDE 
Projeto/Atividade: 2.060 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
BÁSICA-PAB 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA FISICA 
Recursos: 14 TRANSF. DE REC. DO SUS 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 

A. Prestar serviços de Enfermagem, em atendimento da demanda da Unidade Básica de Saúde 
- UBS do Morada Nova no município de Várzea da Roça- Ba.  

B. Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

C. Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 

D. Comparecer ao local de trabalho no horario estabelecido e trajado de acordo com as 
exigencias determinadas.com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 

E. Cumprir sua função de acordo com as exigencias determinadas no Edital e seus anexos. 
F. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
 

A. Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93; 

B. Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço bem 
como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
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C. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 

oriundos do serviço prestado; 
 

D. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota 
de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização 
do valor contratual; 

 
E. Transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
F. Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto a 

CONTRATADA para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
 

G. Informar a CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos ou por qualquer uma das partes, através de aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia: 
  
 a) Multa de 5% (um por cento) do valor do plantão no dia que houver atraso na execução 
de cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
  
As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Roça - BA. para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
 (b)    Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Várzea da Roça - BA, 02 de maio de 2019. 
 

 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

_________________________________________________ 
Contratada 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1_______________________________________   
 
CPF/RG:_________________________________ 
 
 
2_______________________________________           
 
CPF/RG: ________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 

 
Resultado de Julgamento do certame da licitação Pregão Presencial nº 024/2019: 

 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para Registro de Preço, para fornecimento de 

material didático diversos, atendendo a necessidade das diversas secretarias do município 

de Várzea da Roça - BA. 

 

PARTICIPANTES: 

JOANICE REIS RIOS EPP 
CNPJ: 06.370.558/0001-45 

 

CREDENCIADO(S): 

JOANICE REIS RIOS EPP 
CNPJ: 06.370.558/0001-45 

 
 
EMPRESA (S) VENCEDORA (S) E PREÇOS: 
 
LOTE EMPRESA VALOR

UNITÁRIO 

01 JOANICE REIS RIOS EPP  R$   74.438,00  
02 JOANICE REIS RIOS EPP  R$   23.100,00  
03 JOANICE REIS RIOS EPP  R$   48.800,00  
04 JOANICE REIS RIOS EPP  R$ 153.900,00  
05 JOANICE REIS RIOS EPP  R$ 161.900,00  

 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Simone Oliveira da Silva 
PREGOEIRA 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00 
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Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2019 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
pelo que foi exposto pela assessoria contábil e jurídica e por tudo que foi apresentado, 
HOMOLOGO a presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019, 
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Várzea da Roça - BA, 02 de maio de 2019. 
 

 

 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
pelo que foi exposto pela assessoria contábil e jurídica e por tudo que foi apresentado, 
HOMOLOGO a presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019, 
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Várzea da Roça - BA, 02 de maio de 2019. 
 

 

 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou 
fato do qual se originarem
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ESTADO DA BAHIA
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